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LEIN° 1610DE10 DEDEZEMBRODE2025.

"AUTORIZAOPODEREXECUTIVOMUNICIPALA
DOARLOTESDETERRENODESUAPROPRIE-
DADEAOSBENEFICIARIOSDEPROGRAMASDE
INTERESSE SOCIAL DENOMINADO PROJETO
LOTE URBANIZADOE DÁ OUTRASPROVIDENCI-
AS.

OPREFEITO MUNICIPALDEMIRANDA, EstadodeMatoGrossodoSul/MS,
SR. FÁBIO SANTOS FLORENÇA nousodasatribuiçõesquelhessãoconferidaspelaLeiOr-
gânica Municipal, assimcomo, pelasConstituições Federal, eart. 76§6ºdaLeiFederaln°
14.133 de01deabrilde2021, FAZSABERatodosqueaCâmaraMunicipalAPROVOUeele
SANCIONA aseguinteLei:

Art. 1°-OPoderExecutivo Municipalficaautorizadoadoaràsfamíliasbeneficiá-
riasselecionadas noâmbitodoProjetoLoteUrbanizado, instituídopelaLeiEstadualn°
4.888/2016 osrespectivos imóveis, localizados noLoteamento Baiazinha, nestemunicípio, con-
formematriculasregistradasnoCRIdeMiranda/MS:

LOTE ÁREA MATRICULA LOTE ÁREA MATRÍCULA LOTE ÁREA MATRÍCUL

1 A 16.198 1 16.021 1 F 16.031

2 A 16.199 2 C 16.022 2 F 16.032

3 A 16.200 3 C 16.023 3 F

4 A 16.201 4 C 16.024 4 F

16.033

16.034

5 A 16.202 5 C 16.025 5 F 16.035

6 A 16.203 6 C

7 A 16.204 7

16.026
16.027

8 A 16.205 8 16.028

9 A 16.206 9 C 16.029

10 A 16.233 10 C 16.030

11 A 16.234

12 A 16.235

13 A 16.236

• Prefeitura deMiranda
Um laço de fé eunião

PraçaÁgenorCarrilho, 222, Centro. CEP: 79380-000 /Miranda-MS
Fone: (67) 3242-1508/3242-1007/3242-1767.
CNPJ: 03452.315/0001-68 www.miranda.ms.gov.br.
@prefeituramiranda@prefeitura.miranda



PREFEITURA DE

MIRANDA

Art. 2°- Os referidos Lotes serão doados as famílias selecionadas em Programa de
HabitaçãodeInteresseSocial, instituídopeloMunicípio, EstadoouUnião, comafinalidade
exclusiva deconstruçãodemoradiasemconformidadecomasnormasestabelecidasnosreferi-
dos programas.

Art. 3°- A pessoabeneficiáriaterá oencargodeutilizar oimóveldoadonoster-
mosdesta Lei, exclusivamenteparamoradia após aconstrução deunidadeshabitacionais, con-
formeregrasdoprogramaeparceriafirmadapeloMunicípio.

ParágrafoÚnico: Obeneficiáriodadoaçãonãopoderávender, alugar, cederou
abandonaraunidadehabitacionalpelo prazo de05(cinco) anos, acontar dorecebimentodo
IPTU-ImpostoPredialeTerritorialUrbano, noperíodocompreendidodaconstruçãoatéaex-
pediçãodohabite-se.

Art. 4°- A construção das Unidades Habitacionais nos imóveis a serem doados
nostermosdestaLeificarádispensadadepagamentodosseguintestributosetaxasmunicipais:

I- IPTU - ImpostoPredialeTerritorial Urbano, no períodocompreendidoda
construção atéa expedição dohabite-se;

II- ISSQN- IsençãodoImpostoSobreServiçosdequalquernatureza, incidente
sobreasoperaçõesrelativasàconstruçãodeunidadeshabitacionaiseobrasdeinfraestrutura
necessáriaaviabilização do empreendimento;

III- Taxasreferentesàexpediçãodealvarádeconstruçãoehabite-se;
IV- ITBI-ImpostodeTransmissãodebensimóveis, quandodatransferênciada

propriedadedoimóveldoMunicípioparaapessoabeneficiada, naefetivaçãoadoação.

Art. 5°- As localizações dos lotes aserem doados nãoserão deescolhado benefi-
ciárioe serãoselecionadasde forma impessoalpelo PoderExecutivoenãosejamofensivosà
moralidadeeaosdemaisprincípiosregentesdaAdministraçãoPública.

Art. 6º- OMunicípio, às suasexpensas, deveráescrituraro terreno emnomedo
beneficiárioaté aconclusãodas obrasda unidadehabitacional, fazendoconstarnamatrícula
cláusulareversivapara o casodonãocumprimentodasobrigaçõeseencargosprevistosnoart.
3° desta Lei.

Art. 7º FicaoPoderExecutivoMunicipalautorizadoafirmarTermodeParceria
comasdemaisinstituiçõespúblicasouprivadasparaconcretizaçãodeProgramaHabitacional
de Interesse Social.

Art. 8°- Somentepoderãoserbeneficiadaspelo programadeinteressesocialas
famíliasqueatendamaoestabelecidonarespectivalegislaçãodoProgramainstituido.
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Art. 9º- As despesasserãodesenvolvidas, dentrodaprevisãodoPPA, LDOe
LOAedosplanosanuaisestabelecidospeloConselhoMunicipaldeHabitação, correndoades-
pesaporcontadorecursoorçamentáriodaSecretariaMunicipaldeHabitaçãoeInteresseSocial
-SMHIS.

Art. 10°- A doaçãodequetrata estaLei dar-se-á emestritaobservânciaàlegisla-
çãopertinente, sendodispensadaalicitação, nostermosdo§6° doart. 76daLeiFederaln°
14.133/2021, devendoserformalizadamedianteescriturapública.

Art. 11°- EstaLei entraemvigor nadatadesuapublicação.

Miranda/MS, 10 de dezembrode 2025.

FÁBIOSANTOSFLORENÇA
Prefeito Municipal
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